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= DECRETo BrúMEno 2.?68, DE 26 DE tsrÀRÇo sE 2"026 =

oRegalaflterúo. o pdgqnÊnto do Plso §,a.lc:rid-l Profissional Naclona.l do
llÍagistério Públieo da fducaçAo Ba-sica, insÍjfulido pelq. Lci Federql n"
77.73a/2OOA, no Arr.bito do Município de Salmour:ao, ,rl;edirzrl:te
c onp le rne ,ttq,çAo sq.lorial'.

A cidadã sôfiIA CRISTTJVá JACON GABAU, Prefeita htunicipat de
Salmourõ.o, Estad.o de Sdo Paulo, usanrTo d.as atribuiçoes que ltLe
sao conferirlas por Lei;

CO!{SIDERÁIIDO o disposto na Lei Federal n' 11.738, de 16 de julho de
2OOB, que institui o Piso SalaÍial Profissional Nacional pâra os profissionais do
magisrerio público da educaçáo básica;

CONSIDERAI{DO que o esforço para o pâgamento do piso nacioaal em
forma de complementaÇáo representa .uma yaTorlza.çAo aos profissionais do
magistério da rede pública mudcipal;

COId§IDERÁI{DO âs LimitaÇões orçaÍrentárias e hnar-rceiras do Municipio;

DÊCliETÀt

Art. 1" Fica assegurado aos prohssionais do magistério público da
educaçào básica do Município de Salmourão o recebimento do Piso Salarial
Profissional Nacional, conforme va1ôr definido anuaimente pelo Governo Federa-l.

Art. 2o Quando o vencimento básico do servidor integrante do magistéíio público
mrinicipal for inferior ao valor do piso naciolral vigente, será assegr:rado o
pagâr.nento de eotrlplemeütaçáo sglarial até atingir o valor mirrimo estabelecido.

Á!.t. 3" A coaplementaÇão salariai de que tratâ este Decreto:
I - terá natureza traÍrsitória e variâvel;
II - náo será incorporada ao vencimento básico do senidor;
III - náo servirâ de base de cálcu1o para vantagens pessoais, adicionais ou
gÍatiflcaÇóes;
IV - se.á identúcada separadanente no coÍrtracheque do servidor.

Árt. 4" O valor do piso salarial nacional será atualDado na mesma data e
proporÇáo estabelecida por norma federal.
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Art. 5" As despesas decorrentes da erecução deste Decreto correráo à conta das
dotaÇóes orÇarneÍtárias do FUNDEB ou próprias, podendo ser suplementadas se
nccessário.

Ârt. 6'Este Decreto entra em vigor na data de suâ publicaçâo,

Preleitura Mlinjcjpal dc Salmourão/SP. 26 de marco de 2.026.

QÂEALI =

Registrado e Publicado poÍ afixação, aa sede da Prefeitura Municipal
de SalmouÍão altigo 79 (L€i Orgâniea Municipal) e Iapreusa Olicial

luuúieipal {Lei 1,,246 I 2Sl.

Secretârio

2

ii:ãtt


